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Cachoeira de Itapemirim, 10 de maio de 2012.

OF/GAP/No 331/2012

Exmo. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

PROTOCOLO GERAlii

, NÚMBRÕ PiÔPRlQ: — ; :

Senhor Presidente,

Encaminhamos, em anexo. Projeto de Lei no P44/2012, para apreciação dessa
douta Câmara de Vereadores, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

CARLOS-ROBERTp^CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

AFWO PEDIDO DE URGENUA
UN DE

O ABSTENÇÃO
iMí_

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

www.cachoe i ro.es.gov. br

^ A A*»

PREFEITURA MUNICIPAL

€AGh!©E!R0
DE I TAPEMI R IM

Cachoeiro, quem te ama torce para dar certo.
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Encaminho para apreciação dos digníssimos membros dessa Casa de Leis o
Projeto de Lei n° 044/2012, que autoriza repasses de recursos financeiros
para o exercício de 2012 a Entidades do município.

Os recursos a serem repassados são originados dos cofres públicos municipal,
estadual e federal e objetivam promover e viabilizar ações e atividades que
garantam a promoção humana e o desenvolvimento social de pessoas
assistidas pela Rede Sócioassistencial do município.

É do conhecimento dos Senhores Vereadores o indispensável e importante
serviço prestado por essas Entidades, que nem sempre contam com recursos
próprios para se manterem e necessitam das políticas públicas articuladas
entre a União, o Estado e o Município para prestarem atendimento em
consonância com o Sistema Único da Assistência Social - SUAS.

Face ao exposto e considerando a sensibilidade, o comprometimento e a
parceria demonstrados por este Legislativo, é que propomos o presente
projeto que visa qualificar o atendimento prestado aos cidadãos assistidos por
aquelas Entidades.

Atenciosamente,

CARLOS I«)BERTj^CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037

Te!.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

www.cachoei ro.es . gov. br
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Cachoeiro, quem te ama torce para dar certo.
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PROJETO DE LEI N° 044/2012

DOCUMENTO: p^l'^
PROTOCOLO GEPJPJ\L:Í'ST2) /l^
NÚMERO PRQPRIC:^(fi [ 7] X
r**T<A ncxAT/^rr»!

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

FIRMAR CONVÊNIO COM ENTIDADES DA
SOCIEDADE CIVIL PARA TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS FINANCEIROS, A TÍTULO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
Convênio com Entidades da Sociedade Civil para transferência de recursos
financeiros, a título de subvenção social, conforme quadro demonstrativo
abaixo:

f; Pf õjéto 7 Ati vidádê: 7XÍFphte-v:;'^áldr ãtèTR^y

08.244.0039.2.269

Fortalecimento da

Rede de Proteção
Social Especial

499 81.280,00 Asilo João XXIII

499 55.880,00 Lar de Idosos Adelson Rebelio Moreira (Pro-Vitae)

499 22.352,00 Lar Nina Arueira

499 20.488,00 Cáritas Diocesana (Albergue Madre Tereza Calcutá)

Art. 2° - Os recursos a serem utilizados para atender ao que
dispõe esta Lei, são provenientes de dotação consignada no Orçamento
Programa do Município, exercício 2012, na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Sociai - SEMDES.

Art. 3° - Está Lei entrará em vigor a partir de 02 de janeiro
de 2012, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de maio de 2012.

CARLO

APROVADO

tOBERTO CASTEGLIONE Dli

Prefeito Municipal
A

UNAN1MÍ&?TDE

S i  I ABSTENÇÃO

Sessão

Presidente

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES <> Cep 29300-170 » C. Postal 037

Tel.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274
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PROJETO DE LEI N° 04472012

ípÕr.UMEMO-.^p,^
ÕTQCOLO

i oATA -^ÍA I O^lAO^

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

FIRMAR CONVÊNIO COM ENTIDADES DA
SOCIEDADE CIVIL PARA TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS FINANCEIROS, A TÍTULO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
Convênio com Entidades da Sociedade Civil para transferência de recursos
financeiros, a título de subvenção social, conforme quadro demonstrativo
abaixo:

; PtÔjêtò;fAtiyidadé V,j Fòfifè -" yáiorátéíRS;ÍTV" - Entidade-'Vi V'r

08.244.0039.2.269

Fortalecimento da

Rede de Proteção
Social Especial

499 81.280,00 Asilo João XXIII

499 55.880,00 Lar de Idosos Adelson Rebello Moreira (Pro-Vitae)

499 22.352,00 Lar Nina Arueira

499 20.488,00 Cáritas Diocesana (Albergue Madre Tereza Calcutá)

Art. 2° - Os recursos a serem utilizados para atender ao que
dispõe esta Lei, são provenientes de dotação consignada no Orçamento
Programa do Município, exercício 2012, na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEMDES.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor a partir de 02 de janeiro
de 2012, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de maio de 2012.

APROVADO

CARLOS ROBERTp^CASTEGLIONE
Prefeito Municipal

UN^iííMfn^ÜÊ
, □ abstenção

CessãoSessão

Presidente "

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Encaminho para apreciação dos digníssimos membros dessa Casa de Leis o
Projeto de Lei no 044/2012, que autoriza repasses de recursos financeiros
para o exercício de 2012 a Entidades do município.

Os recursos a serem repassados são originados dos cofres públicos municipal,
estadual e federal e objetivam promover e viabilizar ações e atividades que
garantam a promoção humana e o desenvolvimento social de pessoas
assistidas pela Rede Sócioassistencial do município.

É do conhecimento dos Senhores Vereadores o indispensável e importante
serviço prestado por essas Entidades, que nem sempre contam com recursos
próprios para se manterem e necessitam das políticas públicas articuladas
entre a União, o Estado e o Município para prestarem atendimento em
consonância com o Sistema Único da Assistência Social - SUAS.

Face ao exposto e considerando a sensibilidade, o comprometimento e a
parceria demonstrados por este Legislativo, é que propomos o presente
projeto que visa qualificar o atendimento prestado aos cidadãos assistidos por
aquelas Entidades.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERWCASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037

Te!.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

www.cachoe i ro.es . gov. br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Qf^

OBS.

A

Nome" SIM nAo ABS AUS

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES X-
BRÁS ZAGOTTO X
DAVID ALBERTO LÓSS K

'
GILDO ABREU X
JOSÉ CARLOS AMARAL w V:
JOSÉ MARIA MOULON X
JIJLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI

LEONARDO PACHECO PONTES X
LUIZ GUIMARÃES OLIVEIRA X
[ARCOS ANTONIO MANSOR

MARCOS SALLES COELHO
f -

v:
ROBERTO BARBOSA BASTOS X

■

WILSON DILEM DOS SANTOS
)«

-

PROJETO N°

REQUERIMENTO N°_

DATA: lii -P-g

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADOJ^L,_::^BíS€US.SAO
POR UiCÍWjíVUH' h
s4z:1das sessões

"7 ̂

iSIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES /_ I

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A '
REQUERIMENTO DO EDIL

SALADAS SESSÕES _/ I

PRESIDENTE

flPROI/ÜDO PEDIDO DE URGÊNCIA {
WÃl\IIMIUAUt:

ABSTENÇÃO
Sessoci J. J / Q^j/

..Presudeníe

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmGl@cmcl.es.gov;br
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CÂMAf^ MÜNieiPAL DE CACHOEIRÒ DE ITAPEMIRIM
M : • ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

I»ÁRECER7ÁQS PROJETOS DE LEI N.° 86 e 87/2012

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

A MESA diretora
' Y'

.  , ! V.

■Finanças Municipais., Convênio. Autonomia
münicipál .para legislar sobre- celebração, de*
convênios para transferências .dev recursos- a .

'  entidades públicas e privadas. Possibilidade dè .
,tránsferir recursos a éritidádes privadas a título
de subvenção social por meio de convênio.
Eleição..' Repasse de verbas a entidades ■
;.assistericiais^de caráter, público .!e privado': A . ,

-proibição do '§10- do artigo 73. da Lei n° '
- 95,04/97'se, aplica-às, doações destinadas à. , ,
entidades de caráter privado, sendp permitidas

■ as doações .felativás a programas sociais
âutorizados ' por lei,.' previstas ' no.; orçamento .
vigente e já. executadas no orçamento anterior./-
Jurispriídência dd TRE-ES., , \

-  Senhor Prèsidenté,

,  ; 1- , . ' Ç projeto sob , análise, de autoria do Podér Executivo-Municipal': .autoriza o '
.  Podér Executivo Municipal", a,firmar cWvênio com várias entidadea da Sociedade Civih

.  ■ ' públicas eprivadas, p^a transfèrênciá de recursos financeiros,', a título de subv^çãò social.

7  ,2.- ' Sòb p, aspecto jurídico, podemos" afirmar que a União Federal disciplinou a
'  -celebração de copvênips para repasse de recursos do orçamento,.Federal por meip do'Decreto' • ■

,  '.n" 6.170/2007 e da ..Portaria; Intenhinisterial n° . 127/2Ç)08., Em razão' da . autonomia'■
adrnihistrativo-financeira dos entes dá Federação,'.cada uin tem competência para, disciplinar.

.  as regras a serem observadas para as transferências de seús. recursos próprios. , . , . ;

■  ■ ' ^ ■ /Desta forma. Estados, Distrito jFederal, Municípips-.e entidades privadas quê ■
-  . pretendam celebrar convênios com: à -União deverão obsêiyár as nprinas da feferido Décrèto. ■ ■

'  • "Feliz a NttÇào cujo Deus é o Senhor" ,

Rüa-Barão de Itapemirim, .05„.-, Centro, - CEP 29300-110 - - .Caehoeiro de Itápemirim Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753:-E-mail: cmci@cmçi.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇHOÈIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPiRitO SANTO

.  , Município, rio âmbito de sua âutónonua, poderá editar jiorrrias,,próprias para -\
n  celebração de convênios coni outros entesvpúblicos e com entidades priyadas. A ̂autonomia " /.

Municipal é conferida pela 'Constituição, que iraça seus 'limites de atuação,, bem como
-  • determina a edição de outras normas, de âmbito nacional, que condicionám a atuação dos': "

^ entes federados. • _ , - n n i - > , . ' "

^  , A norma local sobre celebração de^convênios deve contemplàr'os princípios
.  constitucionais' cjue regem a Administração Pública (art. 37), bem comó o princípio da '
isonomia, gwaritida' aos. cidadãos peló artigo 5°, e assim também os princípios que. regem as

.- finanças' ppblicas (CF, arts.: 165 - e seguintés e Lei Complementar no Í0.1/200Ò,
Responsabilidade Fiscal).. ^ ' ' ' '

,  " . . . n ^ de Responsabilidade Viscaí, em seu Artigo ,26,' prevê' a 'possibilidade de • destinação, de-recursos )para atender. às -necessidades dé '
pessoas-: físicas ou jurídicas, desde que' autorizado por leT específica,

' verbis"-: n ' _ . - - n
"in

-  \ , - "Artigo . 26-. A, destinação de recursos para, direta- ou
indiretamente, cobrir necessidades:.de pessoas, físicas ou déficits de .pessoas
jurídicas . deverá ser. autorizada por. lei específica, n átender ás condições'

:  estabelecidas na lei. de .diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento
ou em seus-créditos adicionais:' . .

-  . • O. disposto no cáput. aplica-se a toda a.'- administração
indireta, inclusive fundações públicas 'e empresds.^ estatais,- exceto, no

n  . exercício de-, suas atribuições precípuas, as instituições, financeiras e o .Banco
.  : Central do. Brasil. . - ,

,  . , ; Corripreende-se incluída a. concessão de. empréstimos,
„  financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações.e á

composição de dividas, a concessão- de subvedções e a participação em.
,  constituição OU aumento de capital". ; x : . : . - .

;  , V . De acordo com o artigo acima transcrito, nada obsta.que sejam
"destinados, recurso^, públicos, .aò. sètor privado; desde que .haja expressa-

-  autorização em lei específica ,e'sejam atendidos òs demais-requisitos previstos
em lei, quais sejam,: o atendimento das condições estabelécfdas, na lei-de
diretrize? orçamentárias e previsão n ,no otçamento ou em. seus créditos^
adicionais. L . . n ' , .

n  Sobre o. tema'comenta ÍVIaria S.ylyia Zanel.la Di Pietro,^'na obra-
Corrientários à Lei. de Responsabilidade Fiscal'': ."O .dispositivo estabelece,

.  no, caput, os requisitos,para que recúrsos,.públicós sejam destinados, direta ou
.  - indiretamente, pa-rã cobrir necessidades, de pessoas físicas ..ou, déficits dé

"Feliz a Naçãp cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapémirim, Ò5 - Centro - CEP 29300-110. --Çachoeiro dé ltapemirim_-«^pírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521:5753 - E-mail: cmci@cmci;es.góv;br _
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOElRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

.pessoas jurídicas:- a) deverá ser autorizada em lei específica, ou seja,'em lei
que aprove, em cada caso, a destinação dé recursos"às pessoas beríefíciadas; ,
o dispositivo impede (lue o legislador dê uma autorização gen'e.riCq. ou ]um.
cheque ém brapcofao Poder Executivo para fázer a destinação a^sèu :exclusiyo.
critério; a -norma aféiçoa-se à. regra do art. . 167, VIII,, da Constituição, que
veda .á utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos
orçamentos fiscal e.da seguridade social para suprir necessidade jou .cobrir
déficit de empresas,, fundações e fundos, inclusive dós mencionados no. artigo
165,- § 5 ,. entende-se, nesse caso, que d lei específica é da mesmá esferá de
governo a que se refere o o^rçdmento; fora dessa hipótese, a exigência 'de lei
específica não tem fundqmento. constitucional" ' ' n ,

-  No "que diz respeito à subvenção ,social', cumpre observâr a disciplina dos
artigos 16 e 17 da Lei,no 4:320/64, qiie deteraiina: . . " ; • \ ' • ,

,, , - Áií 16 - Fundamentalménte e nos limites das possibilidades
financeiras, a concessão/de subvènções sociais visará à prestação de serviços^

n  ' , essenciais de assistência social, - médica . e educacional, -^sempre n que a.
suplementação de' recursos de origem privada, aplicadós a esses objetivos!

'  - : ' çèvelar-se mais econômica. . n

,  ... , n Parágrafo único - O 'valor das subvenções] sempre que possível,
^ ̂  sera calculado com base çm (unidades de serviços-efetivamente prestadós ou

,  ; postos à disposiçãó dos interessados, obedecidos os padrões, mínimos de
-  eficiência previamente fixados. . ^ ^ ,

,  ; n , ' 17. - Sorhente à instituição cujas condições de
funcionqménto forém julgadas satisfatórias pelos órgãos oficiais de

,  ' '(' fiscalização serãô concedidas subvenções, r , '

.  , , , ; A-síntese deste-entendimento está expressa no Parecer/Consulta TC-013'/2006;
,, do Tribunal dè Contas dó Estado do Espírito Santo, com a seguinte ementa:

"CONCESSÃO pÈ AUXÍLIO FINANCEIRO, A PESSOA DETERMINADA,
COM FINALIDADE . DE CUSTEAR TRATAMÈNTO DE SAÜDE

POSSIBILIDADE CONDICIONADA À LEI AUTORJZATIVA ESPECÍFICA,
,  ' -. PARA CADA PESSOA FÍSICA . BENEFICIADA, E PREVISÃO] DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS , DESTINAÇÃO DESTES RECURSOS
'  . através de; LEI GENÉRICA-ATENDIMENTOÃO ARTIGO 26 DA LEI DE

RESPONSABILIDADE FISCAL RESPEITO ÁO PRINCÍPIO DA
:  , , ; IGUALDADE-PREVISTO. NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI N

'  . , 8080/1990."

n  "Feliz a Nàçãó cujo Deus é o Senhor" ̂

Rua Barão de Itápemirim, 05 .t Centro CEP'29300-110 ' r Cachoeirõ de Itapemirim- Espírito Santo
"  X \ PABX: (28) 3526-5622 - FÀX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmcl,es.gov.br. , -



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRp DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Sob o prisma do Direito Eleitoral, para um melhor esclarecimento da questão
-  transcrevemos o §10 do'artigo 73 dá.Lei 9.504/97: , . •

•  ' 73. São proibidas, aós agentes públicos, servidores pú não, as seguintes
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos

,, n n " .pleitos eleitorais: , . , /

,  /' § 10: No ano eni que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita .
•  de bens,.valores ou benefícios por parte da Administràção Pública, , exceto nos

casos de calamidade pública, estado de emergência ou de prograrnas
'N - sociais autorizados ern lei. e já, eni,, execução, orçamentária no exercício

anterior,', casos em que o MinistérioPublico poderá' promover o
ocompanhàmento de sua execução financeira e ádhiinistrativá." ' _

"  , Como se .observa, a proibição visa impedir desigualdade de condições entre
eventuais candidatos da situação e da oposição.' Contudo, á distribuição de valores, por meio
de repasse financeiro'e ,permitida, mesmo no ano eleitoral, se estivér dontidá em programa
■social autorizado em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior.

: , Assim, se a despesa já era executada^no orçamento de 2011 e tem previsão para
o ano de'2012, ela se.enq,uadra na permissão da lei, não hâvendo ilegalidade ou afronta a lei ''
eleitoral. ■ ■ .

0'Tribunal Regional Eleitoral Do^stado do Espírito Santo, em julgado recente,
se manifestou pela possibilidade da continuaçãò de programas sociais criados é rnantidòs antes
dó périodo, eleitoral, desde que ,não incorra nas vedações previstás no artigo 73 da ler

.9.504/1997. • ■ , - C ■' '

da Decisão 239 Município_ANCHIETK - Uf de Origení ES - Data 30/08/2010, -Reldtor
. DAIR JOSÉ BREGUNCE DE ÓLIVÈIRA, Publicação DJE - Diário Eletrônico dd Justiça
Eleitorãl do ES, Data 13/09/2010, Página 4 ,e 5 ; . ■ . ^

Einenta RECURSO ELEITORAL.r 'AÇÃO .DE IMPÚGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO -
PRELIMINAR DE . NULBDADE PROCESSUÀL POR AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE
LITISCONSORTE PASSIVO. NECESSÁRIO - REJEIFADA - MÉRITO'- USO DE
PROGRAMA SOCIAL DA PREFEITURA COM A FINALIDADE DÈ CAPTAR
VOTOS - ABUSO DO PODER ECONÔMICO E CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO
NÃO COMPROVADOS - PROVAS FRÁGEIS - RECURSO IMPROVIDO.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, ' 05 - Géntro - CEP 29300-Í10 - Cachòeiro de, Itapemirim - Espírito Santo
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CÂMf lyiUNICIPÁL bE CÀGHQEIRO DE W
ESTADO DO ESPÍRITO SÁNTO

^  1 - Por meio ^da ação, de. Impugnqção n de mandato], élefivo i busca-se
n  ,desconstituír~o dipl6fna e impedir, o exercício do mándáto: Portanto/a decísãò , n

'  ' '■ . de procedência atinge somente a esfera jurídica do deieritor do.,mandato, não '
'  i : ' havendo comunhão de direitois-e òbrigaçôes entre ele e a coligação pelo qual

j  . , concorreu. Não há, deste modo, 'que se .falar- em Jitisconsórcio pãssivo ■
.  mecessârio entrerPrefeitoj e. a/. Coligqção: pela qual fói .eleito. -Preliminar •

■  ; ' ■/ i ' . rêjeidada. : •/- ' ■ /- ' (: ■' ' ■ ■ ' -s.-

T' .. , 2 No-^caso' doS:fàíitos,ínão restou demonstrada, de maneira inequívoca; d. ' j,
'  . aludida.captação: dejsàfrágio, espécie do gênero corrupção eleitoral. Ainda
V  \ : que se admita indícios de tafpráiica, estes .se mostram'insuficientesipara a v

.  ■ . , configuração dó jlícitq previsto hq/aftigo 41-A, da Lei ní 9.504/1997. • ' . • - _■ ■■ /

/. 3 ,-j'A f prqvd .documental pode até demònstrariqué ̂ d .programd social, da.
f prefeitura Mão era muito organizàdo. Contudo, a ápurqção de. , quaisquer

:indíciosf dé .irregularidades :de òrdem. administrativa na consecução.,de
,'programa social'não é de responsàbilidadfida Justiça Eléitoral. Aléni disso jas

citadas .irregularidades administrativas nãó dutorizam, por- si,.:a conclusão de
■ 'j que houve ilícitoseleitôrais. ^ ^

'M-Não^ é plausível que se exija do candidato, à reeleição áo^càrgp de
Chefe do Poder Exècútívo á suspensãà de programas sociais criados
anteriormente aó período eleitoral, sob o argumento dè possibilidade:
de désf quilíbriq no pleito. É,dever do Prefeito dap continuidade à sua
administração, mesmo eni sé'tratando de período èleitoral,' desde que
não incorra nas vedações previstas nó artigo 73, da lei 9.504/1997.

' Decisão 1 . V.C-' ■ '/ 7- ; '7' .

\.

"Acordam os Membros dOsMgrégio Tribunal Regional. ÉÍeitoraT do. Espírito
Santo,, de, cqnfòrrnidade com., a ata e notàs taquigráficas da . sessão; que '
mtegram este.julgado, à unanimidade de votos, indeferir ó.s pedidos, déjüritdda'
de- docurhentos, pará ainda, por igual votação, rejeitar a.prelimiríar suscitada. '
.No:niérito, à urtániniidade de votos, fiegar provimento ao recurso, nos terrhqs '
do voto.db eminente Relatór. " ■T' - 7 ' - '

i }'

''Feliz a Nação cujo Dçus é o SenhorP
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CÂMARA MUNICIPAL DE ÇACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
■I

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

'  --Podemos concluir que: ■

'  " • ; , . 1 • O Município tem aütonomia-pará legislar sobre celebração de convênios para-
transferências de, recursos municipais -e entidades públicas e privadas, respeitando os-
princípiosnonstitucionais e legais pertinentes; -

■  2. Mediante a celebração de convênio pode o Município transferir recursos a
enlWades privadas' a título de subvenção social, observandp as regras dá Lei no ,4.320/64 e da

'  Lei de Responsabilidade Fiscal. •

,3. AsLdoações ' no ano eleitoral a entidades . clararnente àssiistenciais,.
.  . devidamente autorizadas em lei e previstas no orçameúto, não são .vedadas pela lei eleitoral,

•  caso'contrário, incidirá a vedação. ' ' , ' . , - , " .

.  Convém, ressaltar que foge aò âmbito do parecer jurídico deste Legislativo a
,  ciência sobre/a: anterioridade, andamento e execução de programas .de-governo, .pu^mesmo a

definição sobre quais destes programas tem caráter meramente,assistenciais.

;  ' O projeto necessita'de quorum qualificado para sua aprovação, nos termos do
art." 105, § 1.°, n, "f, do Regimánto IntemoL , ,

Opinamos pelo encaminhamento da matéria à "Comissão de Constituição,
Justiça e Redação, para análise e considerações sobre a matéria. ' ' ■

'  E 9 parecer para decisão de y. Ex^s. ■ , . , .
1

-  . Çachoeiro de Itaperhiriin-.ES, Í6 dei|íaie-rie^012. ■ .
Pl/gmc/pe. , , '

ustavo Mbuíin Costa
Procurador

ÒAB ES 6339 " ,

■  /

"Feliz à Nação cujo Deus é p Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÔEIRO DE ItAPEMIR
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DATA: J£/0OF/PLG N». Ú' ^S^úl.2^ n

Senbcr VereadcB',
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íGfo^ / IpL^; í N A T» A v /
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÓMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECERÃO PROJETO DE LEI . 86/2012

INICIATIVA; .Poder Executivo Municipalr' ' -
RELATOR: Vereador Leonafdo Pacheco Pontes.. / n . , , . '

- RELATÓRIO-: -^Autoriza' a Poder Executivo Municipal a , firmar convênio
com - .entidades da .'sociedade civil para trans ferências 'de .recursos

" financeiros, a -titulo de subvenção social.". '

VOTO DO RELATOR: .

Voto pelo; encaminhamento rçgular da m'ateria. . \ ;

VOTO DO PRESIDENTE: , - ;
Voto com o Relator / . - . ' . . - "

VOTO DO MEMBRO: ^ ^
Voto com o Relator '

DECISÃO:, ,'

,A- Comis^sãp ̂ ..votou, ppi Unanimidade, pelo, ericaminhamento■ regular da
matéria/ para-, apreciação'em plenária. , "

,  ■ . ■ ; Sala das Comissões, 17 de maio de 20i2.

LUIS GUIMARÃES DE jOtIVEIRA - Presidente

s
LEOJ!JÁiyÍO__EâÊH.EC-a

MARCOS SAl/LES;

J? TE to

MembHO ro
■  A

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITÀPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
n  1 / . '-'y-. n n n n ' - . '

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORrAMFNTn

Parecer ao Próietò He Lei n°. ORfi / 701 ?
- s 77 n ^ ^ ^ ^ ^

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal; ' T , -
RELATOR: Vereador Leonardo Pacheco Pontes n .

RELATÓRIO:
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com entidades da sociedade civil.
para transferência de recursos financeiros, a título de subvenção social.'

VOTO DO RELATOR: ,
Voto pelo encaminh^ento, regular da matéria, de acordo com o parecer jurídicb. j '

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o Relator. • . n 7

VOTO DO MEMBRO
Voto.com o Relator. - 7

"  i /

DECISÃO:
A Comissão votou, ̂ or unanimidade, pelo encaminhamento regular da ̂ matéria, de acordo
com o parecer jurídico.' n ' . .

Sala das Comissões, de de 2012.

ALEXAÍTOM Í^ST^^^^^^^^residente
Marcos SuU^Xoelho - Suplente

OTONTES - RelatorOPACBE

GILptrAEl]
DavioAlber

-^TMembro
óss - Suplente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMiRiM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FISCAT JZACÃO F
CONTROLE ORr AMFNTÁRTO

Parecer ao Projeto de Lei N°. n«fi / ?ni ?

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal ' , ~
RELATOR: Vereador David Alberto LÔss

RELÀTÓRIO:
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar "convêncio com entidades da sociedade civil
para transferência de recursos financeiros, a título de subvenção social; " - ;

VOTO DO RELATOR:
Voto pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo com o parecer jurídico.

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o Relator. ? • -

VOTO DO MEMBRO
Voto com o Relator. ; ̂  ' ,

DECISÃO:
A Coihissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria, de ãcordo
com o parecer jurídico. " '

Sala dás Comissões, de de 2012.

GILDO U- residente

DAVID ALBERTO LOSS — Relator

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES — Membro

^'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim. - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521,-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



n*ieoa*

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO i ê'

Nome SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES K
BRÁS ZAGOTTO X
DAVID ALBERTO LÓSS X
GILDO ABREU X

JOSÉ CARLOS AMARAL X
JOSÉ MARIA MOULON X
JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI is^

LEONARDO PACHECO PONTES X
'

LUIZ GUIMARÃES OLIVEIRA X
MARCOS ANTONIO MANSOR X

MARCOS SALLES COELHO X
ROBERTO Barbosa BASTOS ><
WILSON DILEM DOS SANTOS X

'

,

OBS.:

PROJETO N°

REQUERIMENTO N°

DATA: fe/ OG /

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO 5€USSÃ0

POR ̂ \ K\?T)
SAm DAS SESSÕESító/^^ /O

iSIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES /_ I

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A "
REQUERIMENTO DO EDIL

SALADAS SESSÕES /  /

PRESIDENTE

APROUà irs!

lyg UN^^^MIDADS
[^"""xTn I i ABSTEr>>ÇÃO

Q5/0g//^ssao

Pivssident

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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